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COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

                

 Socorro, 11 de março de 2026. 

ERRATA 
 

REFERENTE AO PROCESSO Nº 020/2026/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 009/2026– Objeto: Registro de Preço visando futura e eventual Aquisição de Diversos Materiais de 

Limpeza, para atendimento das demandas das diversas secretarias municipais do Município de Socorro, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

 

 

Onde se lê: 

 

1 – Item 33 – Limpa Vidros (1 litro) 

LOTE 14 

ITEM DESCRIÇÃO UNDD QUANT 
VALOR 

UNIT 
TOTAL 

33 LIMPA VIDROS 1 litro UN 800 R$ 30,65 R$ 24.520,00 

 

Limpa vidros de primeira qualidade, acondicionado em frasco plástico resistente de 1 litro, com 

tampa flip top. O produto deverá limpar e manter brilhantes superfícies como: vidros, vitrines, 

espelhos, telas de tv, pára-brisas e acrílicos. Composição: tensoativo aniônico, tensoativo não iônico, 

álcool, éter glicólico, hidróxido de amônio, corante, perfume e água. 

 Produto deverá possuir registro ou notificação válida junto à ANVISA, conforme sua classificação. 

Deverá ser apresentada a FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico, 

conforme ABNT NBR 14725, contendo dados de segurança, riscos à saúde, EPIs e primeiros 

socorros. 

O rótulo deve estar em conformidade com a legislação sanitária, contendo no mínimo número de 

registro/notificação na ANVISA, lote, validade, responsável técnico (quando aplicável) e CNPJ do 

fabricante. 

A fabricante deverá possuir Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para saneantes, emitida 

pela ANVISA. 

 

 

Leia-se: 

 

1 – Item 33 – Limpa Vidros (1 litro) 

LOTE 14 

ITEM DESCRIÇÃO UNDD QUANT 
VALOR 

UNIT 
TOTAL 

33 LIMPA VIDROS 1 litro UN 800 R$ 30,65 R$ 24.520,00 

 

Limpa vidros de primeira qualidade, acondicionado em frasco plástico resistente de 1 litro, com bico 

dosador com tampa comum ou tampa flip top. O produto deverá limpar e manter brilhantes 

superfícies como: vidros, vitrines, espelhos, telas de tv, pára-brisas e acrílicos. Composição: 

tensoativo aniônico, tensoativo não iônico, álcool, éter glicólico, hidróxido de amônio, corante, 

perfume e água. 

 Produto deverá possuir registro ou notificação válida junto à ANVISA, conforme sua classificação. 

Deverá ser apresentada a FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico, 

conforme ABNT NBR 14725, contendo dados de segurança, riscos à saúde, EPIs e primeiros 

socorros. 

O rótulo deve estar em conformidade com a legislação sanitária, contendo no mínimo número de 

registro/notificação na ANVISA, lote, validade, responsável técnico (quando aplicável) e CNPJ do 

fabricante. 

A fabricante deverá possuir Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para saneantes, emitida 

pela ANVISA. 
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Onde se lê: 

 

 2 – Item 35 – Lustra Móveis  

35 LUSTRA MÓVEIS UN 1.500 R$ 13,24 R$ 19.860,00 

 

Lustra móveis acondicionado em frasco plástico de 250 ml. Composição química: polímero acrílico, 

cera de carnaúba, agente de polímero, emulsificante, nonilfenol etoxilado, atenuador de espuma, 

fragrância, sequestrante, alcalinizante, conservante e veículo. 

Produto deverá possuir registro ou notificação válida junto à ANVISA, conforme sua classificação. 

Deverá ser apresentada a FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico, conforme 

ABNT NBR 14725, contendo dados de segurança, riscos à saúde, EPIs e primeiros socorros. 

O rótulo deve estar em conformidade com a legislação sanitária, contendo no mínimo número de 

registro/notificação na ANVISA, lote, validade, responsável técnico (quando aplicável) e CNPJ do 

fabricante. 

A fabricante deverá possuir Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para saneantes, emitida 

pela ANVISA. 

 

Leia-se: 

 

 2 – Item 35 – Lustra Móveis  

35 LUSTRA MÓVEIS UN 1.500 R$ 13,24 R$ 19.860,00 

 

Lustra móveis acondicionado em frasco plástico com no mínimo  200 ml. Composição química: 

polímero acrílico, cera de carnaúba, agente de polímero, emulsificante, nonilfenol etoxilado, atenuador 

de espuma, fragrância, sequestrante, alcalinizante, conservante e veículo. 

Produto deverá possuir registro ou notificação válida junto à ANVISA, conforme sua classificação. 

Deverá ser apresentada a FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico, conforme 

ABNT NBR 14725, contendo dados de segurança, riscos à saúde, EPIs e primeiros socorros. 

O rótulo deve estar em conformidade com a legislação sanitária, contendo no mínimo número de 

registro/notificação na ANVISA, lote, validade, responsável técnico (quando aplicável) e CNPJ do 

fabricante. 

A fabricante deverá possuir Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para saneantes, emitida 

pela ANVISA. 

 

 

 

 

Onde se lê: 

 

LOTE 25 

ITEM DESCRIÇÃO UNDD QUANT 
  VALOR 

UNIT   
  TOTAL   

63 SAPONACEO 200ML UN 1.800 R$ 9,45 R$ 17.010,00 

 

Saponáceo liquido cremoso acondicionado em frasco plástico de 200 ml, com tampa de sistema 

fliptop, 3 em 1, limpa, perfuma, e do brilho sem riscar a superfície. Composição química: 

Dodecilbenzeno, Sulfonato de sódio, Copolímero Acrílico, Bicarbonato de sódio, Carbonato de 

Cálcio, Nonilfenol Etoxilado, Abrasivo (carbonado de sódio), Coadjuvante (hidrogênio carbonato de 

sódio, ácido carbônico), conservante, espessante (homopolímero de ácido acrílico) Sequestrante 

(tetrassódico do ácido etilenodiamino tetracético) Fragrância e veiculo. 

Produto deverá possuir registro ou notificação válida junto à ANVISA, conforme sua classificação. 

Deverá ser apresentada a FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico, 

conforme ABNT NBR 14725, contendo dados de segurança, riscos à saúde, EPIs e primeiros 

socorros. 

O rótulo deve estar em conformidade com a legislação sanitária, contendo no mínimo número de 

registro/notificação na ANVISA, lote, validade, responsável técnico (quando aplicável) e CNPJ do 

fabricante. 

A fabricante deverá possuir Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para saneantes, emitida 

pela ANVISA. 
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Leia-se: 

 

LOTE 25 

ITEM DESCRIÇÃO UNDD QUANT 
  VALOR 

UNIT   
  TOTAL   

63 SAPONACEO 200ML UN 1.800 R$ 9,45 R$ 17.010,00 

 

Saponáceo liquido cremoso acondicionado em frasco plástico de no mínimo 200 ml, com tampa de 

sistema fliptop, 3 em 1, limpa, perfuma, e do brilho sem riscar a superfície. Composição química: 

Dodecilbenzeno, Sulfonato de sódio, Copolímero Acrílico, Bicarbonato de sódio, Carbonato de 

Cálcio, Nonilfenol Etoxilado, Abrasivo (carbonado de sódio), Coadjuvante (hidrogênio carbonato de 

sódio, ácido carbônico), conservante, espessante (homopolímero de ácido acrílico) Sequestrante 

(tetrassódico do ácido etilenodiamino tetracético) Fragrância e veiculo. 

Produto deverá possuir registro ou notificação válida junto à ANVISA, conforme sua classificação. 

Deverá ser apresentada a FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico, 

conforme ABNT NBR 14725, contendo dados de segurança, riscos à saúde, EPIs e primeiros 

socorros. 

O rótulo deve estar em conformidade com a legislação sanitária, contendo no mínimo número de 

registro/notificação na ANVISA, lote, validade, responsável técnico (quando aplicável) e CNPJ do 

fabricante. 

A fabricante deverá possuir Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para saneantes, emitida 

pela ANVISA. 

 

 

Amadeu Luiz Zanesco 

Secretário de Serviços  
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 Socorro, 11 de março de 2026. 

ERRATA 

REFERENTE AOS ITENS 10 E 11 DO LOTE 04 e ITENS 24 E 25 DO LOTE 09 DO  PROCESSO Nº 020/2026/PMES 

- PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026– Objeto: Registro de Preço visando futura 

e eventual Aquisição de Diversos Materiais de Limpeza, para atendimento das demandas das diversas secretarias 

municipais do Município de Socorro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – 

Termo de Referência do Edital. 

Para os itens 10 e 24 onde se lê folha simples, leia-se folha dupla; e  

Para os itens 11 e 25, acrescentou-se folha simples. 

Portanto,  

 

Onde se lê: 

 

LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO UNDD QUANT 
  VALOR 

UNIT   
  TOTAL   

9 

PAPEL HIGIÊNICO DE 30 METROS 

FOLHA DUPLA CLASSE 01 NA COR 

BRANCA 

PACOTE 

C/ 4 

ROLOS 

35.157 R$ 9,06 R$ 318.522,42 

 

Papel higiênico 10 cm x 30 metros, folha dupla, na cor branca, composto de 100% celulose virgem. Produto 

classe I. Embalagem: Pacote plástico contendo 4 rolos, devidamente identificado com a marca, 

composição, informações sobre o produto, dados do fabricante, lote e selo de certificado florestal FSC ou 

similar. Reembalados em fardo com 64 rolos (16 pacotes com 04 rolos). 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou 

ANVISA/REBLAS do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa; 

Unidade de fornecimento: pacote com 4 rolos. 

 

10 

PAPEL HIGIÊNICO DE 300 METROS 

FOLHA DUPLA CLASSE 01 NA COR 

BRANCA 

Rolo 3750 R$ 8,60 R$ 32.250,00 

 

Papel higiênico 10 cm x 300 metros, folha simples, na cor branca, composto de 100% celulose virgem. 

Produto classe I. Embalagem: Caixa de papelão ou embalagem plástica contendo 8 rolos, 

devidamente identificada com a marca, composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado 

florestal FSC ou CEFLOR. 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou 

ANVISA/REBLAS do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa; 

Unidade de fornecimento: rolo. 
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11 PAPEL INTERFOLHAS PACOTE 8.438 R$ 18,02 R$ 152.052,76 

 

Papel toalha interfolhado, medindo aproximadamente 20 cm x 20 cm, duas dobras, 100% celulose virgem. 

Produto classe I. 

Embalagem primária: Saco plástico hermeticamente fechado contendo 200 folhas com dados do fabricante.  

Embalagem acabada: Fardo kraft contendo o total de 1000 folhas, devidamente identificado com a marca, 

composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado florestal FSC ou CEFLOR 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou ANVISA/REBLAS, 

do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa. 

Unidade de fornecimento: pacote com 200 folhas em fardos de 5 pacotes. 

     R$ 502.825,18 

 

LOTE 9 RESERVA DO LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 
  VALOR 

UNIT   
  TOTAL   

23 

PAPEL HIGIÊNICO DE 30 METROS 

FOLHA DUPLA CLASSE 01 NA COR 

BRANCA 

PACOTE 

C/ 4 

ROLOS  

11.718 R$ 9,06 R$ 106.165,08 

 

Papel higiênico 10 cm x 30 metros, folha dupla, na cor branca, composto de 100% celulose virgem. Produto 

classe I. Embalagem: Pacote plástico contendo 4 rolos, devidamente identificado com a marca, 

composição, informações sobre o produto, dados do fabricante, lote e selo de certificado florestal FSC ou 

similar. Reembalados em fardo com 64 rolos (16 pacotes com 04 rolos). 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou 

ANVISA/REBLAS do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa; 

Unidade de fornecimento: pacote com 4 rolos. 

24 

PAPEL HIGIÊNICO DE 300 METROS 

FOLHA DUPLA CLASSE 01 NA COR 

BRANCA 

UN 1250 R$ 8,60 R$ 10.750,00 

 

Papel higiênico 10 cm x 300 metros, folha simples, na cor branca, composto de 100% celulose virgem. 

Produto classe I. Embalagem: Caixa de papelão ou embalagem plástica contendo 8 rolos, 

devidamente identificada com a marca, composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado 

florestal FSC ou CEFLOR. 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou 

ANVISA/REBLAS do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa; 

Unidade de fornecimento: rolo. 

25 PAPEL INTERFOLHAS UN 2812 R$ 18,02 R$ 50.672,24 
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Papel toalha interfolhado, medindo aproximadamente 20 cm x 20 cm, duas dobras, 100% celulose virgem. 

Produto classe I. 

Embalagem primária: Saco plástico hermeticamente fechado contendo 200 folhas com dados do fabricante.  

Embalagem acabada: Fardo kraft contendo o total de 1000 folhas, devidamente identificado com a marca, 

composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado florestal FSC ou CEFLOR 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou ANVISA/REBLAS, 

do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa. 

Unidade de fornecimento: pacote com 200 folhas em fardos de 5 pacotes. 

 

      R$ 167.587,32                   

 

Leia-se: 

 

LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO UNDD QUANT 
  VALOR 

UNIT   
  TOTAL   

9 

PAPEL HIGIÊNICO DE 30 METROS 

FOLHA DUPLA CLASSE 01 NA COR 

BRANCA 

PACOTE 

C/ 4 

ROLOS 

35.157 R$ 9,06 R$ 318.522,42 

 

Papel higiênico 10 cm x 30 metros, folha dupla, na cor branca, composto de 100% celulose virgem. Produto 

classe I. Embalagem: Pacote plástico contendo 4 rolos, devidamente identificado com a marca, 

composição, informações sobre o produto, dados do fabricante, lote e selo de certificado florestal FSC ou 

similar. Reembalados em fardo com 64 rolos (16 pacotes com 04 rolos). 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou 

ANVISA/REBLAS do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa; 

Unidade de fornecimento: pacote com 4 rolos. 

 

10 

PAPEL HIGIÊNICO DE 300 METROS 

FOLHA DUPLA CLASSE 01 NA COR 

BRANCA 

Rolo 3750 R$ 8,60 R$ 32.250,00 

 

Papel higiênico 10 cm x 300 metros, FOLHA DUPLA, na cor branca, composto de 100% celulose virgem. 

Produto classe I. Embalagem: Caixa de papelão ou embalagem plástica contendo 8 rolos, 

devidamente identificada com a marca, composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado 

florestal FSC ou CEFLOR. 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou 

ANVISA/REBLAS do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa; 
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Unidade de fornecimento: rolo. 

 

11 PAPEL INTERFOLHAS PACOTE 8.438 R$ 18,02 R$ 152.052,76 

 

Papel toalha interfolhado, medindo aproximadamente 20 cm x 20 cm, duas dobras, 100% celulose virgem. 

Produto classe I, FOLHA SIMPLES. 

Embalagem primária: Saco plástico hermeticamente fechado contendo 200 folhas com dados do fabricante.  

Embalagem acabada: Fardo kraft contendo o total de 1000 folhas, devidamente identificado com a marca, 

composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado florestal FSC ou CEFLOR 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou ANVISA/REBLAS, 

do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa. 

Unidade de fornecimento: pacote com 200 folhas em fardos de 5 pacotes. 

     R$ 502.825,18 

 

LOTE 9 RESERVA DO LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 
  VALOR 

UNIT   
  TOTAL   

23 

PAPEL HIGIÊNICO DE 30 METROS 

FOLHA DUPLA CLASSE 01 NA COR 

BRANCA 

PACOTE 

C/ 4 

ROLOS  

11.718 R$ 9,06 R$ 106.165,08 

 

Papel higiênico 10 cm x 30 metros, folha dupla, na cor branca, composto de 100% celulose virgem. Produto 

classe I. Embalagem: Pacote plástico contendo 4 rolos, devidamente identificado com a marca, 

composição, informações sobre o produto, dados do fabricante, lote e selo de certificado florestal FSC ou 

similar. Reembalados em fardo com 64 rolos (16 pacotes com 04 rolos). 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou 

ANVISA/REBLAS do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa; 

Unidade de fornecimento: pacote com 4 rolos. 

24 

PAPEL HIGIÊNICO DE 300 METROS 

FOLHA DUPLA CLASSE 01 NA COR 

BRANCA 

UN 1250 R$ 8,60 R$ 10.750,00 

 

Papel higiênico 10 cm x 300 metros, FOLHA DUPLA, na cor branca, composto de 100% celulose virgem. 

Produto classe I. Embalagem: Caixa de papelão ou embalagem plástica contendo 8 rolos, 

devidamente identificada com a marca, composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado 

florestal FSC ou CEFLOR. 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou 

ANVISA/REBLAS do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa; 

Unidade de fornecimento: rolo. 
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25 PAPEL INTERFOLHAS UN 2812 R$ 18,02 R$ 50.672,24 

 

Papel toalha interfolhado, medindo aproximadamente 20 cm x 20 cm, duas dobras, 100% celulose virgem. 

Produto classe I, FOLHA SIMPLES. 

Embalagem primária: Saco plástico hermeticamente fechado contendo 200 folhas com dados do fabricante.  

Embalagem acabada: Fardo kraft contendo o total de 1000 folhas, devidamente identificado com a marca, 

composição, medidas, dados do fabricante e selo de certificado florestal FSC ou CEFLOR 

O vencedor deverá apresentar em até 07 (sete) dias úteis: 

• Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s) pelo INMETRO ou ANVISA/REBLAS, 

do laudo microbiológico conforme RDC 142/2017 ou atualização posterior; 

• Laudo de ensaios físicos/relatório de ensaio conforme ABNT NBR 15464; 

• Laudo da composição fibrosa. 

Unidade de fornecimento: pacote com 200 folhas em fardos de 5 pacotes. 

 

      R$ 167.587,32                   

Amadeu Luiz Zanesco 

Secretário de Serviços  

 

CONSELHO TUTELAR 

 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE ATIVIDADES  -   2025 

1º 

TRIM 

2º 

TRIM 

3º 

TRIM 

4º 

TRIM TOTAL 

DENÚNCIAS/RECLAMAÇÕES/DÚVIDAS/SOLICITAÇÕES           

Maus tratos (falta de higiene/falta de alimentos/violência) 17 21 29 16 83 

Abuso / Assédio / Suspeita de estupro 1 5 8 3 17 

Tentativa de suicídio 4 0 1 1 6 

Mau comportamento/desobediência (residência/escola) 9 11 8 10 38 

Menor abandonado (na residência/na rua) 5 4 4 3 16 

Briga de casal na presença de filhos 0 2 1 3 6 

Briga de adolescentes 1 3 1 1 6 

Problemas com álcool, droga e tráfico na família 2 4 2 7 15 

Trabalho de menor 3 1 1 0 5 

Dúvidas e desavenças pela guarda dos filhos/pensão  43 26 22 18 109 

Faltas reiteradas/evasão escolar 16 23 56 63 158 

Vaga escola/transferência 15 5 2 11 33 

Vaga creche 2 5 2 7 16 

Vaga Vem Ser 7 0 2 0 9 

Transporte escolar 0 4 1 0 5 

Atendimento na Saúde 7 10 17 10 44 

Outros 220 179 274 145 818 

VISITAS           

Entrega de Notificação 16 23 22 10 71 

Entrega de Advertência 2 9 15 7 33 
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Constatação de denúncia 17 13 25 16 71 

Visita de monitoramento 0 7 0 0 7 

Visita solicitada via MP 0 0 1 1 2 

Visita solicitada via Juizado 2 0 1 1 4 

ATENDIMENTOS           

Presencial 134 107 141 102 484 

Telefone 225 194 267 157 843 

ABRIGAMENTO 8 3 0 2 13 

REQUISIÇÕES           

Escola/creche 4 5 4 1 14 

Vem Ser/Cemep/Outros 3 4 4 2 13 

Assist. Social (CRAS/CREAS) 15 16 29 12 72 

Transporte  0 1 3 0 4 

Saúde 15 21 18 5 59 

Escuta Especializada 10 14 26 13 63 

Oficios expedidos  75 85 54 51 265 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Extrato do Termo Aditivo 
 

Extrato do Termo Aditivo nº 02/2026 

1º Termo aditivo ao Contrato: 01/2025 

Processo Licitatório nº 04/2025 

Dispensa de Licitação nº 04/2025 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal Da Estância De Socorro/SP 

CONTRATADA: CBM Sistemas De Controle De Ponto E Acesso LTDA –14.172.505/0001-48 

OBJETO: Prestação de serviço de acesso ao sistema SECULLUM PONTO WEB PRO, contemplando a permissão de uso, a 

implantação e o licenciamento do software, treinamento, atualizações, suporte e manutenção ilimitados, importação e 

migração dos dados atuais, assim como parametrização dados e cálculo conforme descrito em seu Termo de Referência. 

VALOR: R$ 101,84 (cento e um reais e oitenta e quatro centavos) mensais 

ASSINATURA: 10/03/2026 

 

Tiago Minozzi de Faria – Presidente da Câmara Municipal 
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